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SECRETARIA 
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• Prefeito Municipal de Jaguariúna. Estado 
de São Paulo etc .• 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei: -

.!rtigo lR - rica oSr .. 'Chete do IxecuUTo MuniCipal autor,! 
sado a executar mediante publica ou as ~ 
bras de c . de um lai (Um Publico. na praça :fl:'onteirioa a Bsta-
ção 4a C .081ana de Bstradas de :reno, na nde deata cidade. 
de con1'ol'uddade com planta anexa a presente ];,81. 

Artigo 21 - .6.s deapeaea . oom • execução de.'. 
x..l oorrerão pOl' conta daa Terbae Pl'Op%'1as , .erem no 01 '. 

çemento ll)iljlteipal do exereleio tandom o 4e mU nonoentos e •• aeenta. 

Artigo " - Eata Lei e nUm em ngol' • partir de l' de 
J ... 11'o d. 1960. 

'rt1&o 41 - R .... ogam-n .a 41apo.l0ões em oonubl0. 

Prefeitura .un1cipa1 de em 24 de de 1959. 
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Adone Bonettt 
. Prefeito .mlicipal 
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lI.giau.as e a1'1.18da na portaria 48ata Pre!eUura na me •• aata. 

loa' Poltronierl 
. - 'e.oureiro .-
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